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PREFEITURA MUNIGIPAL DE IBTRACATU
I]UA DO COÍVIERCIO, 341 . CEP 39455.000 - IBIRACATU - MINAS GERAIS

t.t,t N."llli 2003.

I)ispôc sobre o rca.juste dos subsidios dos
vereadores, prcleito e vice-1rrelêito e con(ern outras providências.

A Cârnara rnunicipzrl de lbiracatu-MG, por
scus represelrtan(cs aprova c eu, prelcitn rnunicipal sanciorro a seguinte lei:

Ar1. lo - Os subsíclios dos vereadores ii
Cârnara Murricipal dc lbiracatu-MG, Íixados pela resolução n." 0l de 2000,
ficam cor-rigidos enr 14,717o, cont base na vatiação do INPC/IBGE apurada
errt re .larreiro a dezcrtttrro clc 2002 .

Art. 2" - Os subsíclios do vereador Presidente ,

à Câurara Murricipal de lbiracatu-M(1, lixados pela resolução de n." 0l dé
2000, ficarn corrigidos en 14,73o/o, com base na variaçâo do INPC-IBGE
apurada entre.janeiro a dezcrnbro de 2002.

Art.3" - Os subsÍdios do prefeito e do vice-
prefeito do rnrrnicipio de lbiracatu-MG, ficarn corrigidos ern 14,73o/o, con
lrase rra variaçâo clo lNl']C_ IBG[1 apurada entre janeiro a dezembro de2002.

Ârt.4" - Os vencitnerrlos dos senyidores a

Cânrara Municipal dc lbiracatu-MG, Íicarn c«rn'igiclos em 14,73'Á, corn base'
rra variação do INI']CI ltsGtr, apurada entre.jarreiro a dezerrrbro de 2002.

Ar-t. 5" - Os subsídios previstos no art. 6o cla

Ilesolução n.o 0l de 2000, ficanr corrigidos em 14,73o/o, cotn base ua vatiação
do INPC-lllGIl apurada errtle janeiro a dezernbro de 2Q02.

Art. ó" - Revo llr-sc as disposições ern
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Art. 7n - B,sla lei cntrará etll vigor rra data de sua ptrblicação, pro«luzindo os

seus efeitos a partir de.ianeiro de 2001,

' (iabirrctc <lo llrcí'cito tnutricipal de

Ibiracatu-M(1, 3l clc ianciro tlc 2001
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